
 LEI MUNICIPAL Nº 351, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

 

Fixa verba indenizatória por regime de 
plantões extraordinários dos 
profissionais da saúde que menciona e 
dos agentes fiscais (COVID-19) no 
Município de Itapagipe/MG. 

 
 

O Prefeito de Itapagipe, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica fixado o valor do plantão extraordinário dos profissionais da saúde 

que menciona e dos agentes fiscais (COVID-19) que integram os quadros de 

profissionais do Município de Itapagipe/MG. 

 

Art. 2° - Os servidores públicos do Município de Itapagipe/MG, que trabalham 

em regime de plantões, receberão os seguintes valores por cada respectivo 

plantão extraordinário: 

 

I – Cargo de Técnico de Enfermagem – R$ 128,00 a cada 12 horas e R$ 64,00 
a cada 6 horas; 
 

II – Cargo de Enfermeiro - R$ 128,00 a cada 12 horas e R$ 64,00 a cada 6 
horas; 
 

III – Agentes Fiscais (COVID-19) - R$ 128,00 a cada 12 horas na sexta, no 
sábado e no domingo e feriados. De segunda-feira à quinta-feira R$ 64,00 a 
cada 12 horas. 
 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação e permanecerá vigente enquanto durar o Estado de 

Calamidade/Emergência em saúde decorrente da Pandemia do SARS-CoV-2, 

agente causador da Covid-19. 

 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 24 de março de 2021. 
 

 
 
 

Ricardo Garcia da Silva 
Prefeito 


